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LEI Nº 9.394, DE 20 DEZEMBRO DE 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)

Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por 
meio do ensino, em instituições próprias.
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e 
nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Questão 01 | Ano: 2025 | Órgão: SEEC-RN

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n. 9.394/1996) estabelece que a 
educação, dever da família e do Estado, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania, e

A. sua vinculação aos movimentos sociais.
B. o desenvolvimento de suas capacidades emocionais.
C. sua plena integração social.
D. o desenvolvimento de suas habilidades tecnológicas.
E. sua qualificação para o trabalho.
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Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 
dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito Federal;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.



Questão 02 | Ano: 2025 | Órgão: Prefeitura de Morungaba - SP

De acordo com a Lei de Diretrizes Brasileira, o ensino será ministrado com base nos 
seguintes princípios, EXCETO o que se apresenta em:

A. Coexistência de instituições públicas e privadas de ensino.
B. Gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais.
C. Valorização do profissional da educação escolar.
D. Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 

e o saber.
E. Particularismo de ideias e de concepções pedagógicas.
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XII - consideração com a diversidade étnico-racial.
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.
XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas 
surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva.
XV – garantia do direito de acesso a informações públicas sobre a gestão da 
educação. 

Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade, organizada da seguinte forma:
a) pré-escola;
b) ensino fundamental;
c) ensino médio;
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade;

Questão 03 | Ano: 2025 | Órgão: Prefeitura de Maracajá - SC

O Estado deve garantir que crianças e adolescentes tenham acesso à educação básica 
obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos, abrangendo as seguintes etapas:

I. Pré-escola.
II. Ensino fundamental.

III. Ensino médio.

É CORRETO o que se afirma em: 

A. II e III, apenas.
B. I, II e III. 
C. I e III, apenas.
D. I e II, apenas.



 

[...]
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do caput deste artigo, as relações 
entre o ensino e a aprendizagem digital deverão prever técnicas, ferramentas e recursos 
digitais que fortaleçam os papéis de docência e aprendizagem do professor e do aluno e 
que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento.
Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, ao 
aluno da  educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar 
ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa.
Art. 5º  O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 
entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar 
o poder público para exigi-lo.
§ 1º  O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá:
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 
jovens e adultos que não concluíram a educação básica;



Questão 04 | Ano: 2025 | Órgão: UFU-MG

Considerando a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), marque (V) para as afirmativas Verdadeiras e (F) para as afirmativas Falsas.

( ) A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem de forma exclusiva nas 
instituições escolares regulares mantidas pelo poder público, com autorização e avaliação emanadas 
de órgãos competentes.
( ) A educação é dever do Estado e tem por finalidade a aquisição de saberes historicamente 
acumulados e a preparação para a continuidade de estudos em níveis superiores.
( ) O ensino será ministrado com base em diversos princípios, dentre os quais, a vinculação entre a 
educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.
( ) Durante o período de internação, é assegurado atendimento educacional ao aluno da educação 
básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo 
prolongado.

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta, de cima para baixo.

A. V, V, F, V
B. V, F, F, F
C. V, V, F, F
D. F, F, V, V
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QUESTÃO ALTERNATIVA

QUESTÃO 01 E

QUESTÃO 02 E

QUESTÃO 03 B

QUESTÃO 04 D



Vejam alguns artigos importantes do ECA  que tratam dos direitos fundamentais das 
crianças e dos adolescentes.

Artigo 2º: Define o conceito de criança e de adolescente, de acordo com o critério 
cronológico absoluto;
Artigo 3º: Estabelece o princípio da proteção integral, que reconhece as crianças e os 
adolescentes como sujeitos de direitos, em condição peculiar de desenvolvimento, que 
merecem proteção integral e prioritária por parte da família, da sociedade e do Estado;
Artigo 4º: Determina a garantia de prioridade absoluta na efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária das crianças e dos adolescentes;
Artigo 5º: Afirma o direito da criança e do adolescente de ser criado e educado no seio de 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar 
e comunitária;
Artigo 6º: Assegura o direito à vida e à saúde das crianças e dos adolescentes, mediante 
a efetivação de políticas públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso, em condições dignas de existência;

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências

Das Disposições Preliminares

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

 Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.

 Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a 
fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade.



Questão 01 | Ano: 2025 | Órgão: Câmara de Cerro Grande - RS

Analise as seguintes asserções e a relação proposta entre elas:
I. Considera-se criança, para os efeitos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a 
pessoa até 11 anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 e 18 anos de 
idade.
PORQUE
II. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 
18 e 22 anos de idade.

A respeito dessas asserções, assinale a alternativa correta. 

A. As asserções I e II são proposições verdadeiras, e a II é uma justificativa da I.
B. As asserções I e II são proposições verdadeiras, mas a II não é uma justificativa da I.
C. A asserção I é uma proposição verdadeira, e a II é uma proposição falsa. 
D. A asserção I é uma proposição falsa, e a II é uma proposição verdadeira.
E. As asserções I e II são proposições falsas.



Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, 
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 
aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra 
condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

Questão 02 | Ano: 2025 | Órgão: Prefeitura de Toledo - PR
A Lei nº 8.069, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), foi criada em 13 de julho de 1990. A norma que 
dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente é bastante famosa no mundo inteiro, pela 
amplitude de seus preceitos e pela forma como protege as crianças. A respeito desta lei analise as 
afirmativas e assinale a alternativa correta:
I - A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhes, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 
em condições de liberdade e de dignidade.
II - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária.
III - Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança, ao adolescente e ao jovem adulto, até que este atinja 
a idade de 22 anos.
IV - Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade completos, e 
adolescente aquela entre doze e vinte e dois anos de idade.

A. Apenas I e II estão corretas.
B. Apenas II e III estão corretas.
C. Apenas I, II e III estão corretas.
D. Apenas I e II e IV estão corretas.
E. Todas estão corretas.



c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais.

 Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que 
ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e 
coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 
desenvolvimento.

Questão 03 | Ano: 2025 | Órgão: Prefeitura de Pouso Alegre - MG

Leia as informações a seguir extraídas da Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA).

I. A garantia de prioridade compreende a primazia de receber proteção e socorro em 
quaisquer circunstâncias.
II. Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.
III. Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 
incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.
Está correto o que se afirma em

A. I, II e III. 
B. I e II, apenas.
C. I e III, apenas.
D. II e III, apenas.



GABARITO

QUESTÃO ALTERNATIVA

QUESTÃO 01 E

QUESTÃO 02 A

QUESTÃO 03 A


